
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS
PORTARIA NO 107 OI2O26-SAD

o SECRETARIo DE ADMTNTSTRAÇÃo or cARANHUNS,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE

CONCEDER a MARCONI ANTONIO DA SILVA, Motorista,

Matrícula no 96837, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pagamento de

salário família, referente a seu(suas) filho(as): Marcos Antonio da

Silva - 1911112015, de acordo com o que dispõe o Art. 40 da Lei

Municipal no 5.35412025, de 16 de junho de 2025 que altera o Art. 40 da

Lei Municipal no 4.55112019, de 26 de junho de 2019 e da Portaria

lnterministerial MPS/ME no 13, de 09 de janeiro de2026, com vigência a

partir de 01 de março de 2026.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Ad stração, em 10 de março de 2026
Antônio Acácro Santana de 6odoy

_Secretário de Administraçâo
Prefeitura Municlpal de Garanhuns
Portaria no 001/2025 - Gp

Antôn io Santana de Godoy
de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTnaÇÃo
Avenida Rui Barbosa. 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mai I : rhgaranhuns@gmail.com
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